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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Vunicpai de Cab Frio 

PROJETO DE I- E 

APROVADO 
di o 

gE-0 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 

ARTIGO 12  - Passa a denominar-se RUA DAS CE 

REJE1RAS, a Rua existente entre ás quadras 41,42 e 43, do lo 

teamento Caminho de Milzios, 12  Distrito de Cabo Frio. 

ARTIGO 22  - Esta Lei entrara em vigor na da, 

ta de sua publicaçZo 

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposiçoes em con 

trário. 

SALA DAS SESSÕEy19 de agodto de 1 988. 

,YPE1 EÂDOl DIRLEI PEREIRA DA SILVA 

- autor - 

JUSTIFICATIVA 
Trata-se de simples legalizaçao de uma situ 

, 
aço ja existente, de vez que todas as contas, tanto de luz, 

agua, etc., nas residncias situadas nesta Rua j5 vem endere 

çada a Rua das Cerejeiras, denominaçao esta que no existe 

oficiaimente. 

jfd. 


